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GABINETE DO PREFEITO

D E C R E T O NO. 1O.621IGABIPMBI2O2O
Buritis/RO, 29 de setembro de 2020.

"Nomeia membros para compor a
Gomissão de Análise e Reformulação da
Lei da Gestão Democrática e Coordenação
de Eleição nas Escolas Municipais, para
atendimento da Secretaria Municipal de
EducaçãoerevogaoDecreto
10.494/GABIPMBI2020 e dá outras
providências."

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei.
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Representaüvidade/Servidor
/bepartamento Admin istràtivo - SE[/ ECELuiz Carlos Lopes de Campos
Departamento Administrâtivo - SEt\X ECElvone de Fátima Dias Ferraz

Claudia Aparecida Belisário do
Nascimento /

Departamento de Planej{mento - SETMECE

I
Departamento de Plane/amento - SETMECEMagaly Soti Rosa /
Departamento Pedagofiico - SEIVECEEroni Ferreira da Costa /

Luana Nayra Arauio Costa B. [4áyer Departamento Pedagógico - SEIVECE
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SINDSEÍMB /Katia Cristina Grigorio Colomfi
Conselho de A)rfrientaÇão Escolar - CAERegiane Gonçalves de Souá Rocha
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